DELIBERACAO CECA/CLF N° 5.150 DE 13 DE OUTUBRO DE 2009
EXPEDE LICENCA PREVIA.

A Comissao Estadual de Controle Ambiental — CECA, da Secretaria de
Estado do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, através de sua Camara
de Licenciamento e Fiscalizagdo, em reunido de 13/10/2009, e no uso das
atribuicdes que Ihe s&o conferidas pelo Decreto Estadual n° 21.287, de
23/01/95,

CONSIDERANDO o que consta do Processo n° E-07/201.908/2007,
referente a apresentacao e discussédo do Relatério de Impacto Ambiental —
RIMA, com relagcdo ao requerimento de Licenca Prévia da empresa S.C.
PIMENTA CONSTRUCOES — ME para execucdo de Pequena Central
Hidrelétrica no Rio Preto, com capacidade de geracdo de 14 MW, no
Municipio de Sao José do Vale do Rio Preto,

CONSIDERANDO a Audiéncia Publica realizada no dia 25 de junho de
2009, no Municipio de S&o José do Vale do Rio Preto,

CONSIDERANDO o Parecer Técnico de Licenca Prévia do INEA n°
105/09, favoravel a emissédo da Licenca requerida,

CONSIDERANDO o Parecer Juridico da Procuradoria do INEA, favoravel a
emisséo da Licenca requerida,

DELIBTERA:
Art. 1° — Expedir Licenca Prévia para a empresa S.C. PIMENTA
CONSTRUCOES — ME para execuc¢do de Pequena Central Hidrelétrica no
Rio Preto, com capacidade de geracédo de 14 MW, no Municipio de Sé&o
José do Vale do Rio Preto.

Art. 2° — Esta Deliberacdo entrara em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposicfes em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2009

ANTONIO CARLOS FREITAS DE GUSMAO
Presidente
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